
115DIÁRIO OFICIALNº 14.263115  Segunda-feira, 11 de Maio de 2026

Valor Total: R$ 88.211,50 (oitenta e oito mil, duzentos e onze reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2026.
Data da Assinatura: 08 de maio de 2026. 

Assinam: Prefeita Municipal de Senador Guiomard, Rosana Pereira da Silva e a Secretária Municipal de Educação, Maria Elisangela Martins da Silva Mendonça 
pela Contratante, e a Sra. Vera Lucia de Oliveira, como Contratado.

TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE TARAUACÁ

LEI Nº 1.195, DE 04 DE MAIO DE 2026

“Dispõe sobre abertura de Créditos Adicionais para viabilizar a execução orçamentária da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com alteração das Leis do 
PPA 1.184/2025 2026/2029, LDO 1.185/ 2025 e LOA 1.186/2025 para viabilidade do Projeto Copão de Futevôlei no Município de Tarauacá através de Emenda 
Parlamentar Estadual do Deputado Arlenilson Cunha.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo o Art. 60, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Altera o Plano Plurianual – PPA, para o período de 2026 a 2029, instituído pela n° Lei 1.184/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 1.185/2025 e Lei Orçamentária Anual 1.186/2025, passando a incorporar a ação Projeto Copão de Futevôlei no Municipio de Tarauacá, através 
de Emenda Parlamentar Estadual no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Entidade: Prefeitura Municipal de Tarauacá
Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 001 Manutençao da Secretaria de Esporte e Lazer
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub função : 812 – Desporto Comunitário
Programa: 14 – TARAUACÁ MELHOR COM ESPORTE
Projeto/Atividade 1.671 – Copão de Futevôlei no Municipio de Tarauacá 
Elementos: 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – 20.550,00
3.3.90.31.00 – Premiações – 14.900,00
3.3.90.39.00 – Serviços de Terceir – 23.760,00
4.4.90.52.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Juridica – 50.000,00
Valor da Ação: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Fonte de Recurso 1.710 – Transferências de Recursos de Emendas Parlamentares Especiais Estado
Meta: Realização de um Campeonato Copão em Tarauacá
Art.2° Fica o poder Executivo autorizado a alterar a Lei Orçamentaria Anual Exercício 2026, por crédito especial para alocação orçamentária, com a finalidade 
de atender as ações necessárias ao para execução do Projeto Copão de Futvôlei no Municipio de Tarauacá , através de EXCESSO DE ARRECAÇÃO.
Art.3 ° Ficam mantidas as demais disposições da Lei n° – PPA – Plano Plurianual nº 1.184/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2026 nº 1.185/2025, e LOA – Lei Orçamentária Anual nº 1.186/2025 para o exercício de 2026.
Art. 4° A presente Lei vigorará durante o exercício de 2026, a partir da data de sua publicação
Tarauacá – Acre, 04 de maio de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito do Município de Tarauacá

ESTADO DO ACRE 
MUNICÍPIO DE TARAUACÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONVITE PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE TARAUACÁ/AC, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em observância 
aos princípios constitucionais da Administração Pública, especialmente os previstos no art. 37, caput e inciso XXI, da Constituição Federal, bem como em 
atendimento ao disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, CONVIDA as empresas interessadas a 
apresentarem COTAÇÃO DE PREÇOS, com a finalidade de subsidiar a estimativa de preços da Administração para futura contratação, mediante Pregão Ele-
trônico, cujo objeto será a Contratação de Empresa Especializada na aquisição de extintores de incêndio novos, com carga, lacre, suporte de fixação, placas 
de sinalização fotoluminescente e acessórios necessários, destinados ao atendimento das repartições públicas municipais de Tarauacá/AC, com fulcro na Lei 
de Licitações e Contratos N°14.133/2021, e de acordo com as condições e especificações do Termo de Referência nos autos do processo administrativo, na 
forma descrita na planilha abaixo:

Nº DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. ESTIMADO (R$) VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)

1
EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO TIPO PÓ QUÍMICO ABC, 
com suporte de fixação, placa de sinalização fotoluminescente 
e acessórios necessários.

UND 190

2
EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO TIPO DIÓXIDO DE CARBO-
NO (CO2), com suporte de fixação, placa de sinalização fotolu-
minescente e acessórios necessários.

UND 35

3
EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO TIPO ÁGUA PRESSURIZA-
DA, com suporte de fixação, placa de sinalização fotolumines-
cente e acessórios necessários.

UND 50

4 EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO TIPO PÓ BC, com suporte de fixa-
ção, placa de sinalização fotoluminescente e acessórios necessários. UND 25

Dados do Fornecedor:
Empresa_____________________________________________________________________
CNPJ nº __________________________ Inscrição Estadual nº _________________________
Endereço:____________________________________________________________________
E-mail:______________________________________________________________________
Telefone: ___________________________________________________________________
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Representante legal: __________________________________________________________
CPF nº _____________________________________________________________________
Validade da proposta: _________________________________________________________
Dados bancários:
Banco: _________________________ Agência: ______________ Conta: ________________
Data da Proposta: ____________________________________________________________

Carimbo e Assinatura do Fornecedor
As empresas interessadas em apresentar cotação de preços para compor o orçamento poderão solicitar o arquivo contendo as informações necessárias para 
preenchimento da proposta através do e-mail: cotacoestk@gmail.com A cotação deverá ser encaminhada para o e-mail acima mencionado no prazo máximo de 
até 03 (três) dias úteis a contar da publicação deste no sítio eletrônico/site da prefeitura, sendo imprescindível que: I. Seja elaborada em papel timbrado da em-
presa e que contenha a inscrição do CNPJ, Inscrição Estadual, Endereço, E-mail e Telefone para contato; II. Prazo de Validade não inferior a 90 (noventa) dias; 
III. Declare de que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, insumos, impostos, frete, lucro e demais encargos necessários e de responsabilidade 
da empresa; IV. Contenha o Carimbo de CNPJ da empresa, podendo ser substituído por assinatura do certificado digital da pessoa jurídica; V. Contenha assi-
natura e nome completo e o CPF do representante legal da empresa, podendo ser substituído por assinatura eletrônica por meio do GOV.BR ou por certificado 
digital da pessoa física. A cotação poderá ser assinada por outra pessoa desde que outorgada por procuração particular ou pública que confira poderes para tal.

Enivaldo Cavalcante Gomes do Ò
Secretário Municipal de Administração
Decreto nº 004/2025

XAPURI

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITACÃO E CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 196/2026 DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATOS
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 041/2026, oriundo do Processo Licitatório Concor-
rência Presencial nº 001/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia, para executar Pavimentação em Vias Urbanas, em Xapuri, conforme 
convênio com Ministério das Cidades nº 045471/2023, conforme abaixo relacionados:

FUNÇÃO NOME
GESTOR JOSÉ MARIA CACAU ROCHA, nomeado através do Decreto Nº 003/2025, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
FISCAL Marcelo Negreiros de Souza, Engenheiro Civil – CREA 9906D/AC.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Xapuri – Acre, 07 de maio de 2026.

MAXSUEL MAIA PEREIRA
Prefeito de Xapuri

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 001/2026/CPL/PMX
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2026/CLC/PMX
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE XAPURI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 04.018.560/0001-24, com sede foro 
nesta cidade na Rua Floriano Peixoto, nº 114, Centro, Xapuri – Acre, neste ato, representada pelo seu Prefeito Sr. MAXSUEL MAIA PEREIRA, inscrita no CPF/
MF sob nº 698.796.302-97, considerando o julgamento do PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026, Processo Administrativo supracitado, RE-
SOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, Decreto Municipal n° 
016/2024, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor – Lei n° 8.078/1990 e 
Lei nº 10.406/2002 – Código Civil, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado de classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
na sua forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da Empresa abaixo informada, de acordo com a classificação por ela alcançada, pelo critério menor 
preço, observando as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, registrar os preços dos 
itens relacionados, nas seguintes condições.
CLÁUSULA 1ª: OBJETO
O objeto desta Ata é Registro de preços para contratação de empresa para serviços técnicos de consultoria para planejamento e gestão, para atendimento da 
Prefeitura Municipal de Xapuri – AC, oriunda do Pregão Presencial SRP Nº 001/2026, que passa fazer parte, para todos efeitos, desta ata, cuja especificação 
técnica consta no processo de contratação e faz parte da presente ata de registro de preços, conforme consta no anexo I.
CLÁUSULA 4ª DA VIGÊNCIA
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 016/2024, e no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a 
acumulação de itens entre os períodos, conforme o (art. 124, caput e §1º).
CLÁUSULA 15ª: DO VALOR ESTIMADO
O valor total desta Ata é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, transporte, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.
O preço consignado no contrato será o registrado nesta Ata, conforme registrado no resultado do Pregão.
Xapuri – Acre, 07 de maio de 2026.

Assinam: Prefeitura de Xapuri o Sr.º Maxsuel Maia Pereira/CONTRATANTE e a empresa FOCUS CONSULTORIA, TREINAMENTO E SERVIÇOS LTDA; CNPJ 
nº 55.268.131/0001-46/CONTRATADA.


